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	INDICAÇÃO Nº 390/2015    



AUTORIA: VANDERLEI BAIOTO.

INDICA A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DO COMITÊ GESTOR DE ÁGUAS.
                                                           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da Criação do Comitê gestor de Águas.  
JUSTIFICATIVA


           No ano de 2015 é de fundamental importância que a Câmara e a Prefeitura Municipal se aliem para promover debates e busca de ações que resultem na prática de economia de água. Diante da necessidade de se tomar atitudes com relação ao meio ambiente e ao desperdício, com a urgência que o caso requer. 



Vale lembrar que o mundo todo se articula e se organiza com o intuito de preservar o meio ambiente, já que se tem conhecimento que se nada for feito, a vida na Terra corre sérios riscos. Temos como exemplo a cidade de São Paulo, que foi proposto o racionamento extremo, com água na torneira somente de dois em dois dias por semana.

                          Sabemos que se pode economizar quando se tem em abundância, que é o caso do Município de Campo Novo do Parecis. Cabe a nós gestores, a criação do Comitê para que ocorra a transformação de atitudes . 



                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de fevereiro de 2015.
                                                                             VER.  VANDERLEI BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________________

                                 Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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